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 4 anexos

Prezada Presidente e demais Membros da Comissão Especial de Licitação - CEL / IDEFLOR-BIO,

MDP TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ n. 10.169.211/0001-06, já qualificada no presente procedimento
licitatório, vem, por meio de seu Procurador (vide documentos anexo) cons�tuído nos termos do item 7.1.2 do Edital,
apresentar RESPOSTA À DILIGÊNCIA requerida por meio de aviso publicação no DOE nº 35.922.

No mais, aguardamos análise referente ao pleito em questão e demais encaminhamentos.

Atenciosamente,

 

Mauro da Silva Caldas
PROCURADOR
MDP TRANSPORTES LTDA
CNP: 10.169.211/0001-06
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EXMA. SENHORA PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DO 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE DO 

ESTADO DO PARÁ – CEL/IDEFLOR-BIO 

 

 

 

 

Concorrência Pública n. 001/2024 – Processo n. 2023/827577 – Floresta Estadual Paru  

 

 

 

MDP TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ n. 10.169.211/0001-06, já qualificada no 

presente procedimento licitatório, vem, por meio de seu Procurador constituído nos termos do 

item 7.1.2 do Edital, apresentar RESPOSTA À DILIGÊNCIA requerida por meio de aviso 

publicado no DOE n. 35.922, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos:  

 

Item I.  Na aba estrutura de custo da planilha, só foi lançado o valor da garantia para o 

ano 1, porém a garantia deverá ser válida durante os 30 anos de contrato.  

Resposta: A empresa optou em oferecer o Seguro Garantia como a modalidade de garantia 

contratual para a proposta apresentada, porém, por descuido, os valores discriminados em cada 

ano não foram devidamente inseridos para os 30 anos da vigência contratual. Ainda assim, é 

importante ressaltar que, mesmo sendo inseridos na memória de cálculo, não tornam a proposta 

inviável.  

 

Item II. Na aba estrutura de custo da planilha, na fórmula de totalização dos custos 

variáveis não está somando o valor anual de referente a manutenção estradas e pátios, 

causando distorção no total de custos variáveis.  

Resposta: A própria planilha de Memória de Cálculo disponibilizada pelo Ideflor-Bio, no 

Edital de Licitação, modelo a ser utilizado por todas as licitantes, apresenta o erro descrito 

nesse item.  

 

Item III. Na aba estrutura de custo da planilha, no ano 1 não está constando o 

pagamento devido ao IDEFLOR-Bio pela matéria prima explorada, apesar de na tabela 

constar receita da venda dessa matéria prima desde o ano. 



 
 

Resposta: A própria planilha de Memória de Cálculo disponibilizada pelo Ideflor-Bio, no 

Edital de Licitação, modelo a ser utilizado por todas as licitantes, apresenta o erro descrito 

nesse item, o pode ser conferido no próprio site segundo o link disponibilizado:  

https://docs.google.com/spreadsheets/d/1eftZAy0NleleNswLD_1EcUU74Zqruh-

i/edit?pli=1&gid=416270480#gid=416270480 

 

Item IV. Na aba estrutura de custo da planilha, o Valor informado pela empresa 

referente ao recolhimento de ICMS/PIS/COFINS está em desacordo com o cálculo da 

legislação vigente. Na planilha foi colocado apenas no ano 1 o valor de R$ 1.817.324,03, 

referente ao pagamento desses tributos. Nos demais anos de contrato não constam valores 

referentes à ICMS/PIS/COFINS. Não sendo possível verificar como a empresa chegou ao 

valor informado. 

Resposta: O valor apresentado para a tributação de ICMS/PIS/COFINS utilizado como base no 

primeiro ano, levou em consideração estimativas iniciais, conforme disposto valoração na 

tabela abaixo e em conformidade com a legislação em vigor. 

 

LUCRO REAL 1 

 

Receita Bruta R$ 60.354.370,73 

 

ICMS - considerando alíquota Incentivos Fiscais e outros R$ 948.581,08 

 

PIS não cumulativo de 1,65% R$ 154.964,96 

 

Cofins não cumulativo de 7,60% R$ 713.777,99 

 

Deduções das Vendas R$ 1.817.324,03 

= Receita Líquida R$ 58.537.046,70 

- Custos Fixos e Variáveis R$ 40.049.354,83 

= Margem Bruta R$ 18.487.691,86 

- Despesas Financeiras Líquidas R$ 23.071,35 

= Lucro Líquido R$ 18.464.620,51 

 

IRPJ e CSLL 401.122,75 

 

MDP TRANSPORTES LTDA PIS COFINS 

(+) RECEITA COM FATURAMENTO VENDAS 60.354.370,73 60.354.370,73 

(+) RECEITAS FINANCEIRAS 0,00 0,00 

(+) DEMAIS RECEITAS     

(=) RECEITA TOTAL BRUTA 60.354.370,73 60.354.370,73 
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 RECEITA DECORRENTES DE SAÍDAS ISENTAS OU 

SUJEITAS A ALÍQUOTA ZERO 
0,00 0,00 

(=) BASE DE CÁLCULO 60.354.370,73 60.354.370,73 

(X) ALÍQUOTA 1,65% 7,60% 

(=) PIS / PASEP TOTAL 995.847,12 4.586.932,18 
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INSUMOS 30.280.920,03 30.280.920,03 

ENERGIA ELETRICA 441.052,41 441.052,41 

COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES PARA 

PRESTADORES DE SERVIÇOS 
293.485,62 293.485,62 

ALUGUEIS DE PRÉDIO OU MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS 
265.374,63 265.374,63 

FRETE 15.774.422,63 15.774.422,63 

DEPRECIAÇÃO E AMORTIZAÇÃO 3.907.299,82 3.907.299,82 

  

TOTAL  50.962.555,14 50.962.555,14 

  

TOTAL DOS CRÉDITOS UTILIZADOS NO MÊS 840.882,16 3.873.154,19 

(-) 
CRÉDITO PRESUMIDO (0,65% S/ ESTOQUE 

INICIAL) 
    

(=) PIS / PASEP FINAL À PAGAR 154.964,96 713.777,99 

 

A licitante tem ciência de que, por não serem informados os valores referentes ao 

pagamento dos tributos nos demais anos contratuais, haveria um possível equívoco gerando a 

interpretação de aparente inexequibilidade.  

Porém, cabe ressaltar que, com a presença do valor dos tributos em todos os anos 

contratuais, o tópico “aquisição de máquinas florestais”, que, como serão adquiridas novas de 

fábrica, poderemos intercalar melhor quando forem substituídas, para não comprometer o lucro 

esperado para cada ano, assegurando com isso a viabilidade econômica da proposta. 

Ressalta-se também que, todo o arranjo financeiro da proposta poderá e deverá ser 

reajustado para cada despesa a ser elencada, e que segundo o próprio Edital, a apresentação da 

Memória de Cálculo não torna obrigatório sua execução exatamente como apresentado. 

 

Item V. Na aba estrutura de custo da planilha, o Valor informado pela empresa 

referente ao recolhimento de IR e CSLL está em desacordo com o cálculo da legislação 

vigente. Não sendo possível verificar como a empresa chegou ao valor informado. 



 
 

Resposta: A atribuição de valores relacionados aos IR e CSLL segue disposta na tabela abaixo 

e em conformidade com a legislação de acordo com o que fora questionado. 

PLANILHA LALUR: MDP TRANSPORTES LTDA                                         0,00  

LUCRO REAL    

CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 1 

Lucro Antes da Contribuição Social e do Imposto de Renda                         18.464.620,51  

ADIÇÕES   

( + ) Doações   

( + )Doações e Subvenções para Investimentos   

( + )Reversão Provisão   

TOTAL ADIÇÕES                                            -    

EXCLUSÕES   

( - ) Resultado Positivo da Equivalência Patrimonial                                            -    

( - ) Lucros e Dividendos Recebidos                                            -    

( - ) Variações Cambiais                                            -    

( - ) Reversão de Provisões Indedutíveis constituídas em ano anterior   

( - ) Depreciação Acelerada Incentivada - art. 39 da Lei 10.637/02                                            -    

( - ) Diferimento fornecimento órgão público - superior 12 meses                                            -    

( + )Doações e Subvenções para Investimentos                       (17.464.706,50) 

TOTAL EXCLUSÕES                       (17.464.706,50) 

    

Base de Cálculo Antes Compensação                               999.914,01  

Base de Cálculo                              999.914,01  

Contribuição Social  Devida   -  9%                       89.992,26  

Saldo CSSL a recolher                       89.992,26  

  
 

 

  

LUCRO REAL  1 

IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA                         18.464.620,51  

ADIÇÕES   

( + ) Doações   



 
 
( + )Doações e Subvenções                                            -    

( + )Reversão Provisão                              252.607,94  

TOTAL ADIÇÕES                              252.607,94  

EXCLUSÕES   

( - ) Resultado Positivo da Equivalência Patrimonial   

( - ) Lucros e Dividendos Recebidos   

( - ) Variações Cambiais                                            -    

( - ) Reversão de Provisões Indedutíveis constituídas em ano anterior                                            -    

( - ) Depreciação Acelerada Incentivada - art. 39 da Lei 10.637/02   

( - ) Diferimento fornecimento órgão público - superior 12 meses   

( - )Doações e Subvenções                       (17.464.706,50) 

TOTAL EXCLUSÕES                       (17.464.706,50) 

    

Base de Cálculo Antes Compensação                            1.252.521,95  

Compensação de Prejuízos anteriores-limitado a 30% da linha anterior   

Base de Cálculo                           1.252.521,95  

IRPJ  15 %                     187.878,29  

Adicional IRPJ - limite mensal:                     123.252,20  

Total  IRPJ devido                              311.130,49  

( - ) PAT 4%ou limite(R$ 1,99 x nºdias  úteis no mês x nº func x nº mês x 15%)   

( - )Outros incentivos   

IRPJ após Incentivos                              311.130,49  

    

IRPJ a Recolher                      311.130,49  

 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS.  

Pelo exposto, em face dos questionamentos formulados por essa CEL e das análises realizadas 

ao longo deste processo, reiteramos que a proposta apresentada é plenamente exequível e está 

em total conformidade com os requisitos e exigências estabelecidos no edital do presente 

procedimento licitatório. 



 
 

 

Na forma evidenciada nas respostas aos questionamentos, a proposta apresentada respeita 

rigorosamente todos os parâmetros técnicos e administrativos exigidos, demonstrando a 

capacidade da presente licitante em atender ao objeto da Concorrência em epígrafe. Todos os 

pontos levantados por esse IDEFLOR foram analisados com a devida atenção, e as informações 

complementares fornecidas esclarecem de forma satisfatória os aspectos solicitados. 

Por fim, reitero que a licitante respeita as condições estabelecidas no edital, estando à 

disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários.  

 

Belém/PA, 13 de agosto de 2024.  

 

MAURO DA SILVA CALDAS 

MDP Transportes LTDA 
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